
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16º REGIÃO

CERTIDÃO 

Considerando tratar-se de contratação por dispensa  de licitação,  cujo
valor  de R$  6.470,00  enquadra-se nos  limites  do  inciso  II  do  art.  24  da  Lei  nº
8.666/1993, não há necessidade de ra ficação. 

São Luís/MA, (datado e assinado eletronicamente) 

FERNANDO LEITÃO WOLFF
Apoio Administra vo da Diretoria-Geral do TRT da 16ª Região
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